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INDICAÇÃO CMF Nº. 059/2024 

 

“Indica ao Poder Executivo, através da 

Secretaria de Meio Ambiente que seja 

reaberto edital para inscrições de castração 

animal.” 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - 

ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à 

presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, 

depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, QUE PROVIDENCIE A 

REABERTURA DE EDITAL PARA INSCRIÇÕES DE CASTRAÇÃO ANIMAL. 

 

Sabemos que os programas de castração animal têm uma importância significativa e 

abrangente, trazendo benefícios tanto para os animais quanto para a comunidade.  

 

Os principais motivos são:  

 

1. Controle da População Animal: A castração é a maneira mais eficaz de controlar 

Sem controle, a reprodução de cães e gatos ocorre de forma rápida, resultando em 

grandes populações de animais de rua, o que leva à problemas, como fome, doenças 

e aumento de acidentes. 

2. Saúde Animal: A castração ajuda a prevenir várias doenças nos animais, em 

especial alguns tipos de câncer e infecções do trato reprodutivo. Animais castrados 

também tendem a ter uma vida mais longa e saudável, uma vez que a cirurgia pode 

reduzir comportamentos agressivos e diminuir o desejo de vagar, o que reduz o risco 

de brigas e acidentes. 

3. Redução de Maus-Tratos e Abandono: Um programa de castração contribui para 

diminuir o número de animais abandonados ou sofrendo maus-tratos nas ruas.  

4. Benefícios para a Saúde Pública: Menos animais de rua significa menos risco de 

transmissão de doenças zoonóticas (doenças que podem ser transmitidas de animais 
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para humanos), como raiva e leptospirose, ou seja, temos a promoção dos animais, 

mas também a proteção de nossos cidadãos. 

5. Economia: Sabemos que a castração preventiva é uma solução econômica a longo 

prazo, pois o custo para implantar programas de castração se faz menor do que lidar 

com os custos associados ao controle de populações de animais de rua, incluindo 

cuidados veterinários de emergência, abrigos lotados e campanhas de vacinação em 

massa. 

6. Melhoria da Qualidade de Vida Comunitária: Menos animais nas ruas significa 

menos sujeira, menos barulho e menos conflitos entre animais e pessoas, o que 

contribui para um ambiente urbano mais limpo, seguro e agradável para todos. 

7. Conscientização e Educação: Programas de castração frequentemente vêm 

acompanhados de campanhas de educação e conscientização, o que ajuda a 

informar a comunidade sobre a importância do controle de natalidade dos animais e 

os benefícios da castração, promovendo uma posse responsável dos pets. 

 

Por tais motivos, proponho a presente Indicação, de modo que a Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente providencie a reabertura de edital, para que os cidadãos possam efetuar a 

inscrição para castração de cães e gatos – ação necessária para garantir o bem-estar de 

nossos animais. 

 

Certo de que a presente demanda será analisada com a cautela que exige, conto com 

o atendimento da presente Indicação. 

 
Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”,  em 13 de maio de 2024. 

 

 
ROMENIQUE BORGES SIMÕES  

Vereador do Município de Fundão/ES 
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